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PODER EXECUTIVO

Gabinete do Prefeito

Leis
LEI Nº 6.828, DE 01 DE MARÇO DE 2022

(Dispõe sobre alteração das Leis nº 
6.798, de 14 de dezembro de 2021, n° 
6.799, de 14 de dezembro de 2021 e 
abertura de Crédito Adicional Especial no 
valor de R$ 210.000,00)

FAÇO SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL DE 
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO 
ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, 
SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a adequar os 
anexos III e IV da Lei n° 6.798, de 14 de dezembro de 2021, 
Plano Plurianual para o período de 2022 a 2025.

Art. 2° Fica o Poder Executivo autorizado a adequar os 
programas, metas e ações da Lei n° 6.799, de 14 de dezembro 
de 2021, Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 
2022.

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito 
adicional especial no Orçamento Anual do Município de 
Votuporanga para o exercício de 2022 no valor de R$ 
210.000,00 (duzentos e dez mil reais) destinados a:

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal
Unidade Orçamentária: 14- Secretaria Municipal de 

Cultura e Turismo
Unidade Executora: 02 – Departamento de Cultura
Função 13 – Cultura
Sub Função 392 – Difusão Cultural
Programa 0010 – Eventos e Projetos Culturais
Projeto 2089 – Desenvolvimento das atividades 

programadas na cultura
3.0.00.00 Despesas Correntes
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00 Aplicações Diretas
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Fonte de Recursos 02 – Transferências e Convênios 

Estaduais - Vinculados
Valor R$ 210.000,00
Art. 4º A cobertura do crédito autorizado pelo artigo 

3º será efetuada mediante a utilização dos recursos nos 
termos previstos no artigo 43, § 1º, inciso I da Lei Federal 
nº. 4.320/64, proveniente de superávit financeiro apurado em 
balanço patrimonial do exercício anterior.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 01 de 

março de 2022.
Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Deosdete Aparecido Vechiato

Secretário Municipal da Fazenda
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal da Transparência e Gabinete Civil
Publicada e registrada na Divisão de Atos Administrativos 

e Legislativos, da Secretaria Municipal da Transparência e 
Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Divisão

Decretos
DECRETO Nº 14 256, de 28 de fevereiro de 2022

(Dispõe sobre instituição da Carteira de 
Identificação de Pessoa com Deficiência 
destinada a conferir reconhecimentos aos 
Munícipes que se enquadrem nos termos 
do artigo 2º da Lei Federal nº 13.146, 
de 6 de julho de 2015, a fim de facilitar 
o exercício de direitos fundamentais no 
âmbito do Município de Votuporanga SP)

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

DECRETA:
Art.1º Para fins de que trata este Decreto, competirá à 

Secretaria Municipal de Direitos Humanos:
I- executar a política de expedição e gerenciamento da 

Carteira de Identificação da Pessoa com Deficiência;
Il- expedir a Carteira de Identificação da Pessoa com 

Deficiência, por meio da Divisão de Políticas de Direitos 
Humanos e Setor de Proteção ao Deficiente, numerada, de 
modo a possibilitar a contagem de Pessoas com Deficiência, 
no município de Votuporanga;

III- adequar sua plataforma de serviços à expedição da 
Carteira de Identificação da Pessoa com Deficiência;

IV- realizar procedimentos inerentes a execução 
orçamentária e financeira da Carteira de Identificação da 
Pessoa com Deficiência.

Art.2º A Carteira de Identificação da Pessoa com 
Deficiência é de uso pessoal e intransferível, sendo vedado 
o empréstimo, a cessão ou qualquer utilização por terceiros.

Art. 3º A Carteira de Identificação da Pessoa com 
Deficiência terá validade de 10 (dez) anos, podendo ser 
renovada com o mesmo número, por sucessivos períodos, 
mediante solicitação do interessado ou do seu responsável 
legal, observado no procedimento de renovação.

Art. 4º Em caso de perda ou extravio da Carteira de 
Identificação da Pessoa com Deficiência, será emitida uma 
segunda via, mediante apresentação do respectivo Boletim 
de Ocorrência.

Art. 5º A Carteira de Identidade da Pessoa com Deficiência 
será expedida sem custo, por meio de requerimento, 
devidamente preenchido por seu representante legal instruído 
com os seguintes documentos:

I- Documentos pessoais originais sendo CPF e RG;
II- Documentos pessoais do representante legal do 

interessado, se for o caso;
III- Laudo médico com o diagnóstico e código de 

Classificação Internacional de Doenças e Problemas 
Relacionados à Saúde, da deficiência ou do transtorno do 
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espectro autista (TEA), firmado por médico especialista na 
deficiência do requisitante.

Art. 6º O requerimento, instruído com os documentos 
referidos no artigo anterior, deverá ser preenchido no link 
Carteira PCD no site Votuporanga.sp.gov.br ou na Secretaria 
de Direitos Humanos, situada a rua São Paulo 3771, Centro, 
Votuporanga SP.

Art. 7º Recebido o requerimento, será verificado a 
conformidade do pedido com o disposto neste decreto e 
realizado a emissão da Carteira da Pessoa com Deficiência, 
no prazo de 30 (trinta) dias a ser retirado na SEDIH.

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 28 de 
fevereiro de 2022.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Emerson Pereira
Secretário Municipal de Direitos Humanos
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal da Transparência e Gabinete Civil
Publicada e registrada na Divisão de Atos Administrativos 

e Legislativos, da Secretaria Municipal da Transparência e 
Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Divisão

DECRETO Nº 14 258, de 01 de março de 2022
(Dispensa a servidora pública municipal 
Emilene Oliveira Ferreira Gimenez da 
Função de Confiança de Chefe de Divisão 
de Programas de Saúde e Intersetoriais 
da Secretaria Municipal da Saúde)

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica dispensada da Função de Confiança de 

Chefe de Divisão de Programas de Saúde e Intersetoriais da 
Secretaria Municipal da Saúde, a servidora pública municipal 
Emilene Oliveira Ferreira Gimenez, matrícula n° 39934, a 
partir de 01 de março de 2022.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário, 
em especial o Decreto n° 14.128, de 03 de fevereiro de 2022.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 01 de 
março de 2022.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Andrea Isabel da Silva Thomé
Secretária Municipal da Administração
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal da Transparência e Gabinete Civil
Publicada e registrada na Divisão de Atos Administrativos 

e Legislativos, da Secretaria Municipal da Transparência e 
Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Divisão

DECRETO Nº 14 259, de 01 de março de 2022
(Dispensa o servidor público municipal 
Jhonatan Eber Silva da Função de 
Confiança de Chefe de Setor de 
Faturamento, Cadastro e Convênios  da 
Secretaria Municipal da Saúde)

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica dispensado da Função de Confiança de Chefe 

de Setor de Faturamento, Cadastro e Convênios da Secretaria 
Municipal da Saúde, o servidor público municipal Jhonatan 
Eber Silva, matrícula n° 63894, a partir de 01 de março de 
2022.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação ficando revogadas as disposições em contrário, 
em especial o Decreto n° 14.124, de 03 de fevereiro de 2022.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 01 de 
março de 2022.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Andrea Isabel da Silva Thomé
Secretária Municipal da Administração
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal da Transparência e Gabinete Civil
Publicada e registrada na Divisão de Atos Administrativos 

e Legislativos, da Secretaria Municipal da Transparência e 
Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Divisão

DECRETO  Nº 14 260, de 01 de março de 2022
(Designa a servidora pública Maria 
Fernanda Clemente para exercer a 
Função de Confiança de Chefe de Divisão 
de Programas de Saúde e Intersetoriais 
da Secretaria Municipal da Saúde)

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica designada para exercer a Função de Confiança 

de Chefe de Divisão de Programas de Saúde e Intersetoriais 
da Secretaria Municipal da Saúde, a servidora pública 
municipal Maria Fernanda Clemente, matrícula n° 72599, a 
partir de 01 de março de 2022.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 01 de 
março de 2022.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Andrea Isabel da Silva Thomé
Secretária Municipal da Administração
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal da Transparência e Gabinete Civil
Publicada e registrada na Divisão de Atos Administrativos 

e Legislativos, da Secretaria Municipal da Transparência e 
Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
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Chefe de Divisão
DECRETO  Nº 14 261, de 01 de março de 2022

(Designa a servidora pública Fernanda 
dos Santos Moreira para exercer a 
Função de Confiança de Chefe de Setor 
de Faturamento, Cadastro e Convênios 
da Secretaria Municipal da Saúde)

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica designada para exercer a Função de Confiança 

de Chefe de Setor de Faturamento, Cadastro e Convênios da 
Secretaria Municipal da Saúde, a servidora pública municipal 
Fernanda dos Santos Moreira, matrícula n° 45772, a partir de 
01 de março de 2022.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 01 de 
março de 2022.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Andrea Isabel da Silva Thomé
Secretária Municipal da Administração
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal da Transparência e Gabinete Civil
Publicada e registrada na Divisão de Atos Administrativos 

e Legislativos, da Secretaria Municipal da Transparência e 
Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Divisão

DECRETO  Nº  14 262, de  01 de março de 2022
(Dispõe sobre exoneração, a pedido, da 
servidora pública municipal Ana Laura 
Suman de Moura, Educador Social I – 
Educação Social, lotada na Secretaria 
Municipal de Assistência Social)

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a servidora pública 

municipal Ana Laura Suman de Moura, Matrícula nº 71810, 
Educador Social I – Educação Social, lotada na Secretaria 
Municipal de Assistência Social, a partir de 01 de março de 
2022.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 01 de 
março de 2022.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Andrea Isabel da Silva Thomé
Secretária Municipal da Administração
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal da Transparência e Gabinete Civil
Publicada e registrada na Divisão de Atos Administrativos 

e Legislativos, da Secretaria Municipal da Transparência e 
Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues

Chefe de Divisão
DECRETO Nº 14 266, de 01 de março de 2022

(Revoga em seu inteiro teor a Portaria nº 
17.743, de 29 de maio de 2014)

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica revogado, em seu inteiro teor, a Portaria nº 

17.743, de 29 de maio de 2014, que concede afastamento 
com prejuízo de remuneração, para prestar serviço junto 
ao Instituto de Previdência do Município de Votuporanga – 
VOTUPREV, ao servidor João Batista André, Matrícula nº 
6882, a partir de 01 de março de 2022.

  Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 01 de 
março de 2022.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Andrea Isabel da Silva Thomé
Secretária Municipal da Administração
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal da Transparência e Gabinete Civil
Publicada e registrada na Divisão de Atos Administrativos 

e Legislativos, da Secretaria Municipal da Transparência e 
Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Divisão



Secretaria Municipal de Assistência Social - SEASO
Av. João Gonçalves Leite, 4705 - Jd. Alvorada.  CEP: 
15505-000 
(17) 3426-2600 
seaso@votuporanga.sp.gov.br 

Procuradoria Geral do Município - PGM
Rua Pará, 3227 - Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3406-1775 
procuradoria@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cidade - SECID
Rua São Paulo, 3741 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3426-7510 
cidade@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cultura e Turismo -  SECULT
Avenida Francisco Ramalho de Mendonça, 3112 – Jardim 
Alvorada. CEP 15502-236 
(17) 34059670
cultura@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal Desenvolvimento Econômico - SE-
DEC
Rua Barão do Rio Branco, 4497 – Vila Dutra. CEP: 15500-
055 
(17) 3406-1488 
economico@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Planejamento - SEPLAN
Rua São Paulo, 3815 – Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3405-9700 
planejamento@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Direitos Humanos - SEDIH
Rua São Paulo, 3771 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-225
(17) 3422-2770 
direitoshumanos@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Educação - SEEDU
Rua Pernambuco, 4865 – Parque Brasília. 
CEP: 15.500-006 
(17) 3405-9750 
educacao@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SEESL
Rua Tomas Paz da Cunha Filho, 3556 - Parque Roselândia. 
CEP: 15501-213 
(17) 3426-1200 
ricardo.morial@gmail.com

Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ
 Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
fazenda@votuporanga.sp.gov.br 
deosdetevechiato@votuporanga.sp.gov.br

Fundo Social de Solidariedade do Município “Prof.ª  Maria 
Muro Pozzobon” - FSSM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 34059700
fundosocial@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de  Governo  - SEGOV 
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho.  CEP: 15502-236 
(17) 3405-9716 
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br 

Gabinete do Prefeito - GAP
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9719 
prefeito@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Administração - SEADM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
gestao@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Obras – SEOBR
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
obras@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Saúde - SESAU
Rua Santa Catarina, 3890 – Patrimônio Velho.  CEP: 
15505-171 
(17) 3405-9787 
secretariasaude@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança 
- SETRAN.
 Rua Minas Gerais, 3612 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-
003 
(17) 3422-3042 
transito@votuporanga.sp.gov.br 

Instituto de Previdência do Município de Votuporanga – 
VOTUPREV
Rua São Paulo, 3834 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3422-2566 
adautomariola@votuporanga.sp.gov.br

Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga – SAEV  Ambiental 
Rua Pernambuco, 4313 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-
006 
(17) 3405-9195 
licitacoes@saev.com.br

Secretaria Municipal da Transparência e Controladoria 
Geral do Município- CGM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
controladoriageral@votuporanga.sp.gov.br

Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017

SECRETARIAS
Terça-feira, 01 de março de 2022 Página 5 de 5Ano VII | Edição nº 1583A 


	PODER EXECUTIVO
	Gabinete do Prefeito
	Leis
	Decretos

		2022-03-01T18:04:46+0000
	NATALIA AMANDA POLIZELI RODRIGUES:37039294800 1




